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STJ diverge sobre metodologia da Fazenda para
calcular precosdetransferéncia

07/05/2024

Ao regulamentar aforma de célculo dos precos de transferéncia prevista no artigo 18, inciso |1, daLei 9.430/1996, a
Instrucdo Normativa 243/2002 da Fazenda Nacional extrapolou limites e aumentou a onerosidade tributaria das empresas
de formaindevida?

Freepik
Essa divida gerou divergéncia entre os colegiados de Direito Publico do
Superior Tribunal de Justica. Paraa 12 Turma, a regulamentacéo feita
pela Fazenda éilicita e ndo deve prevalecer. Paraa 22 Turma, porém, é
legitima e evita a evasdo fiscal das multinacionais.

O precedente da 12 Turmafoi firmado em 2022. Jaa 22 Turma analisou a

controvérsia pela primeira vez em outubro de 2023, e o acérddo so foi
publicado no ultimo dia 15.

Precos de transferéncia

L

A controvérsia é antiga, ja que ainstrucao contestada ficou vigente de
2002 a2012. Elatrata do célculo dos precos de transferéncia,
instrumento aplicado as operagdes de venda de mercadorias ou produtos

entre multinacionais pertencentes a0 mesmo grupo econdémico. Metodologia da Fazenda vigorou de 2002 a 2012 e €

discutida por multinacionais

Nessas transacdes, ha liberdade total para estabelecer o valor cobrado,
gue pode ou ndo coincidir com o usualmente praticado no mercado.

Naprética, € umaformade transferir lucros de umajurisdico para outra, sempre buscando como destino o local que
tenha a menor base tributaria.

Paraevitar essa elisdo fiscal, os paises editaram leis parafixar pregos de transferéncia, cujo efeito alteraaidentificacéo de
base de célculo de IRPJe CSLL. No Brasil, essa previsdo esta no artigo 18 da Lei 9.430/1996.

Hatrés formas de definir o preco de transferéncia. Os casos apreciados tratam da previsdo do inciso || da norma, que
apresenta 0 método do Preco de Revenda Menos Lucro (PLR-60).

Na redac&o do artigo 18 dada pela Lei 9.959/2000, esse calculo seriafeito pela média aritmética dos precos de revenda
dos bens ou direitos, diminuidos de uma série de fatores, listados nos incisos e alineas seguintes.

Ao regulamentar alei, alN 243/2002 alterou a formula criada para chegar ao prego de transferéncia. A consequénciafoi
um aumento da base de cdl culo para cobranca de IRPJ e CSLL sobre esses valores.

AREsp 511.736 — 12 Turma

Paraa 12 Turmado STJ, essa regulamentacéo € ilegal, pois o ato infralegal n&o pode criar critério totalmente estranho alei
regulada, ainda mais para aumentar a carga tributaria.

Relator da matéria, o ministro Gurgel de Fariaincorporou posicéo oferecida em voto-vista do ministro Benedito
Goncalves para entender que a férmula criada pela Fazenda € mesmo a mais adequada, mas ndo poderia ser feitaem
descompasso com alei ordinéria.

“Tenho que a solugdo para a questdo da eventua falha do comando normativo primério deveria passar pelo caminho dalel
e ndo pela vontade de inovar do administrador, por melhor que estafosse.”
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15119#:~:text=IN%20SRF%20n%C2%BA%20243%2F2002&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20os%20pre%C3%A7os%20a,domiciliada%20no%20exterior%2C%20consideradas%20vinculadas.
https://www.conjur.com.br/2022-out-5/fazenda-extrapolou-lei-metodologia-precos-transferencia/
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Esse caminho foi, de fato, trilhado com a aprovacéo da Lei 12.715/2012. Atuamente, ela é que define aférmulade
célculo dos precos de transferéncia. E, a partir dessa atualizagdo, a Fazenda editou a Instrucéo Normativa 1.312/2012, em
substituicdo a norma anterior.

REsp 1.787.614 — 22 Turma

Japaraa22 Turmado STJ, ndo hailegalidade a ser corrigida. A posi¢do do colegiado é de que a mera comparacéo da
redacdo do artigo 18 da Lei 9.430/1996 com ado artigo 12 da IN 243/2002 néo serve para solucionar a questéo.

Isso porgue a funcdo de uma instrucéo normativa ndo é a mera repeticéo do texto dalei, mas a sua regulamentacéo,
esclarecendo a sua fungdo prética.

Relator, o ministro Francisco Falcdo apontou que a instrucdo apenas deu o correto caminho para cumprir o objetivo dalei:
identificar o preco do bem, servico ou direito negociado entre as partes rel acionadas.

Em sua andlise, se fosse adotado o critério defendido pelo contribuinte — que o célculo tome por base o valor liquido de
revenda do bem revendido, afastando-se a proporcionalidade do insumo importado na composi¢&o do produto final —, o
preco final destoaria da realidade.

Em vez disso, é preciso constatar o valor liquido da revenda (descontadas despesas elencadas pela norma), considerar a
parcela correspondente a participacdo do produto final e descontar a margem de lucro para acancar o preco do insumo.

Para o ministro Falcdo, a posi¢ao do contribuinte subverte a sistemética de controle de pregos de transferéncia ao permitir
0 aumento dos valores dedutiveisdo IRPJ e da CSLL e, por consequéncia, a exportacéo de lucros ao exterior.

“A eleicao do método do contribuinte resultaria em conceder ‘ carta branca’ para um planejamento sistemético de evaséo
fiscal, namedida em que a empresa saberia, de antemao, qual o limite maximo do valor do insumo que poderia ser
lancado, o qual a eleicdo do método do contribuinte resultaria em conceder ‘ carta branca’ para um planejamento
sistemético de evasdo fiscal, namedida em que a empresa saberia, de antemao, qual o limite méximo do valor do insumo
gue poderia ser lancado”, explicou ele.

Em voto-vista, o ministro Mauro Campbell acompanhou o relator e destacou que alei exige que o custo (entrada) e o
preco (saida) tenham uma correspondéncialdgica.

“Se 0 prego de saida de um bem para uma empresa rel acionada é superior de forma desproporcional ao preco de entrada
desse mesmo bem, halucro sendo enviado para a empresa relacionada no exterior de forma camuflada dentro do prego de
saida.”

Clique aqui paraler o acérdédo da 12 Turma
AREsp 511.736

Cligue aqui paraler o acorddo da 22 Turma
REsp 1.787.614

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2024-mai-07/stj-diverge-sobre-metodol ogi a-da-fazenda-para-cal cul ar-precos-de-transferencia-2/
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